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JUSTIFICATIVA

Em atendimento à Lei nº 1851 de 14/12/2022, justificamos para os devidos fins que a abertura
de crédito adicional suplementar através do decreto nº 2549 de 12/01/23, visa o reforço de
dotações necessárias à adequação do orçamento.

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
02.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.30 102 SEMAD 61 R$  100.000,00
02.01.04.122.0001.2.001.000 4.4.90.52 102 SEMAD 81 R$  380.000,00
03.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.36 102 PGM 133 R$ 25.000,00
03.01.04.122.0001.2.001.000 4.4.90.52 102 PGM 143 R$ 10.000,00
07.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.30 102 SEMOB 375 R$ 50.000,00
07.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.39 102 SEMOB 383 R$ 4.564.000,00
07.01.15.451.0020.1.040.000 4.4.90.51 102 SEMOB 405 R$ 1.500.000,00
08.01.12.122.0001.2.001.000 3.3.90.39 102 SEMECT/FME 471 R$ 200.000,00
08.01.12.367.0007.2.017.000 3.3.90.39 102 SEMECT/FME 945 R$ 50.000,00
09.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.30 102 SEMTICC 1187 R$  150.000,00
09.01.04.122.0001.2.001.000 4.4.90.52 102 SEMTICC 1203 R$ 30.000,00
10.02.10.122.0001.2.001.000 3.3.90.39 102 SEMSA/FMS 1348 R$ 1.000.000,00
10.02.10.122.0001.2.001.000 3.3.90.92 102 SEMSA/FMS 1374 R$ 50.000,00
10.02.10.122.0001.2.056.000 4.4.90.52 102 SEMSA/FMS 1405 R$ 10.000,00
10.02.10.301.0032.2.064.000 3.3.90.30 102 SEMSA/FMS 1592 R$ 8.000,00
10.02.10.301.0032.2.064.000 4.4.90.52 102 SEMSA/FMS 1707 R$ 25.000,00
11.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.30 102 SEMAAP 2133 R$ 56.000,00
12.02.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.30 102 SEMMA/FMMA 2248 R$ 11.000,00
12.02.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.39 102 SEMMA/FMMA 2257 R$ 180.000,00
13.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.30 102 SEMTHPS 2447 R$ 30.000,00
13.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.39 102 SEMTHPS 2458 R$ 50.000,00
18.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.30 102 SEMSP 2947 R$  300.000,00
18.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.92 102 SEMSP 2958 R$ 35.000,00
22.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.92 102 SEMSMA 3021 R$ 10.000,00
22.01.15.451.0023.2.045.000 3.3.90.39 102 SEMSMA 3032 R$ 158.000,00

● As suplementações das dotações com os códigos 61, 375, 1187, 1592, 2133, 2248,
2447 e 2947 são para atender a aquisição de materiais de consumo – Adiantamento de
Pequenas Despesas, material gráfico, material de divulgação, aquisição de quentinhas,
materiais de construção, uniformes, gêneros alimentícios e descartáveis.

● As suplementações das dotações com o código 81, 143 e 1203, 1405 e 1707 são para
atender  à  aquisição  de  Equipamentos  e  Material  Permanente  –  Veículo,  ar-
condicionado,  eletrodomésticos,  equipamentos  hospitalares  e  mobiliários  para  o
Conselho Municipal de Saúde.
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● A suplementação da  dotação com o  código  133 é para  atender  à  contratação de
Serviços de Terceiros Pessoa Física – Locação de imóveis

● As suplementações das dotações com os códigos 383, 471, 945,1348, 2257, 2458 e
3032 são  para  atender  à  contratação de  Serviços  de  Terceiros  Pessoa  Jurídica  –
Contratação de empresa para realização do Processo Seletivo para a Casa do Autista,
locação de veículos, adiantamento de pequenas despesas, serviço de roçada, serviço
de fornecimento de água e luz, e serviço de atividades-meio e apoio administrativo.

● As suplementações das dotações com os códigos 1374, 2958 e 3021 são para atender
às Despesas de Exercícios Anteriores – Pagamento de nota fiscal de sinalização de
ruas e contas de Água e Luz.

● A suplementação da dotação com o código 405 é para atender  às despesas com
Obras e Instalações – Revitalização do Calçadão do Reginópolis.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 12 de janeiro de 2023.

   
       MAIRA BRANCO MONTEIRO

        PREFEITA


